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CÂIVIARA MUNICIPAL

CAMPoMAGRO/PR

RrrrnÉNcra.: PL N". OO5 DE 19 DE FEVEREiRO,

Lido no
do dia

f vnpd iente da 5essãoIq

Se etario

r. Acerca do dispõe o Projeto de Lei no. WS/2019, remetido à

esta Prefeitura Municipal cumpre comunica-lhe:

Que na forma do art. 56 da Lei Orgânica do

Municip--o da Campo Magro - paraná, VETEI

integra,mente o Proj eto de Lei no . aO5 /2019,
originár:io dessa Casa de Leis, que, .,Determina que

as licitações do municlpio de Campo Magro sejam
transmitidas ao vivo via internet,,.

z. Sendo oportuno, reservo-me ao direito de apresentar as

razões e justiÍicativas do zteto na forma do que dispõe o §2" do art. 56 da

Lei Orgânica deste Município.

3. Ca:;o pslrnaneçam dúvidas ou necessidades cle maiores

Recebi/rerrei€§8ktf;Eiü.eê]t9t sendo o que continha Para o momento, mantemos

a§ l)7 lde2
Ass.

arà

Ç

Ú'
§

VETo Ao PRoIETO DE LEI N. OO5, DE FEVEREIRO DE 2019

I
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MUNICíPIO DE GAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura do Município de Campo Magro _ paraná e o Gabinete
Institucional da prefeitura

esclarecimentos-

à inteira disposição para maiores

4. Por fim, renovam_se os protesto de admiração e respeito a
este respeitabilíssimo presidente por toda d,igência e comprometimento
empregado estando à frente desta augusta Casa Legislativa.

Campo Ir{agro-pR, 10 de abril de2019.

%*2"á*
Crauoro CrsAR CASAGRANDE

PREFEITo MUNICIPAL
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MUNICíPIO DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

RECEBIDO
r2 ABR. 2019 /ôr(p

&

ExcELENTÍssIMo SENHOR ADEILSoN RoDRIGUES, PRESIDEI.ITE DA

CÂMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE CAMPO MAGRO - ESTADO DO

dar-ido no
do dia

Experlient-^

5e r0

REFERÊNCIA.: VEro Ao PL N'. 005/2019

-)(-

"A divisão segundo o criLér10 funcionaL é a célebre
"sêparação de poderes", quê consiste em 'listirrgulrtrês funÇôes estatais, quais seiam, .Iegislacào,
administraÇáo e jurisdiÇáo, que deven ser atribuldas
â três órgãos autônomos entre s1, que as exercerà_
con exclusividade. Eoi esboÇada pela primêira ve:
poÍ Aristóteles, na obla "Política", detalhacla
posteriormente, por John Locke, no Segundo Tratado
de Governo civil, que tallÜ)ém reconheceu três funçÕes
distintâs, entre elas a função tegislativa, a qual é

suprêma em toda a comunidade c.ivi1, a êxecutiv'r'
consistente em aplicar a foÍça púb1ica no j'ntêrno'
pâra assegurar a olden ê o direito, ê a federativa'
tonsistente em manter rêlaçôes con outrÔs Estadc:i'
especialmente por neio de alianÇas. E, flnalrnente,
consagrada na obra de Montesquieu o EspÍrito das
Leis, a quem devemos â divisâo e distribuicào
clássicas, tornando-se princlpj-o frlndamentaL dê

organizaÇào politica Iiberal e tÍansr 'lmando-se e'r

doima pelo árt. fo da DeclarâÇào dos Direitos do

Homêm e do cidadào, de 1189, e é prevista no art '?'
de nossa cônstituiÇeo Eederat ". I

CreÚoro CrsAn Cas'q'cRANou' brasileiro'

casado, portador da cédula de identidade RG nu.461'L96-0, PREFEIO Do

MuNrcÍplo DE cAMpO MAGRO, pessoa rurídica de direito público intemo,

inscrito no CNPJ sob o no' 0l-607.539/0001-76, situado na Rodovia

: MoRAES, Alexandre de. Direito constitucionaL' 21'' ed' São

Paulo: Àtlas, 2001 . P. 385

ldel{

Centro - FonelFax: (41) 367?"{000

agro , Par8ná
Rodovia Gumercindo Boza, no 20'823, Km 20'
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transmitidas ao vj-vo via internet". [ . . . ]

MUNICíPIO DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

Magro, Paraná, Brasil, CEP 83535-000, comparece respeitosamente

perante Vossa Excelência, na forma e no prazo do §2' do art. 56 da Lei

Orgânica deste Município para apresentar

Razôus po VEro

ao Projeto de Lei nn 005, de fevereiro de 2079, proposto pela Câmara dos

Vereadores do Município de Campo Magro, o que faz, pelas razões e

fundamentos que passa a expor:

I. INTROITO

r. No âmbito de minha atuação e

competência como Prefeito do Município de Campo Magro, analisando

os termos do Projeto de Lei n". 005/2019 enviado para análise

(srutçnoft,eto), rerneto a esta Casa de Leis, comunicado de veto (total) c'lo

refericlo projeto cle lei, nos seguintes termos - in t erbis'.

t . . . I forma do art. 56 da Lei Orgânica do
Municipio da Campo Magro - Paraná, VETEI
integralmente o Projeto de Lei no. 005/201^9,
originário dessa Casa de Leis, que, "Determina que
as 1i-citações do municipio de Campo Magro sejam

2de l{
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MUNIGíPIO DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

z. Tal como dispõe o §2n do art. 56 da Lei

Orgânica deste Municípío, tempestiuamente, passo à apresentar as razões e

iustificativas do referido veto.

II. SÍNTESE

3. O Projeto de Lei (PL) em questão autuaclo

sob o n". 005 cle 2.019, dispondo sobre a obrigatoriedade de transmissãcr

ao vivo, via internet, das licitações do Município de Campo Magro, foi

recepcionado para análise (snnção/ue to), onde, na forma e no Prazo

clisposto no art 56 da Lei Orgânica deste Município, emanou-se peÍo total

clo referido proieto.

4. O referido Proieto de Lei, violou

frontalmente n()rmas de ordem constitucional e infraconstitucional'

s. Impondo-se, Por estes motivos, o veto do

referido Projetcr de Lei, sob pena de atribuir validade a uma norma

manifestamente ilegal, inconstitucional, teratológica e abusiva'

3del{

s. Pela análise do referido Proieto de lei

verifica-se que esta Casa de Leis (Poder Legislativo), data t'enia, estâ%

Rodovia Gumercindo Boza, no 20'823' Km 20

CEP 83535'000'CamPo

- Gentro . FonelFax: (41) 3677"{000

Magro I Paraná

III. RAZÔES
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MUNICíPIO DE GAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

z. A este respeito Preconiza HELY LoPES

METRELLE9 - in t erbis:

i. . .I l,eis de iniciativa da Câmara, ou, mals
propriarrente, de seus vereadores, são todas as que

a lei c,rgânica municipal não reserva, expressa e

privativamente, à iniciativa do prefeito.
As leis orgânicas municipais devem reproduzir,
rientre ;ts matéri,as previstas nos arts. 61, § 1o, e

165 da CF, as que se inserem no âmbito da
competêrrcia municipal .

Sâo, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito,
como chefe do Executivo 1oca1 , os projetos de lei
!Íue disponham sobre a criação, estruturação e

atribuição das secretarias, órgãos e entes da
Adninist.ração PúbJ.ica munieipal. ,' criação de
carçros, funções ou ênprêgos públicos na
Àdministração direta, autárquica e fundacional do
Município; o regime iuridico único e

previdenciário dos servj-dores municipais, fixaÇão
e aumênt.o de sua remuneração,' o plano pluri-anual,
as direl--rizes orÇamentárias, o orÇamento anual e

os créd tos suplementares e especiais' Os demais
proletos competem conco r rent emenL e ao prefeito e à

Câmara, na forma regimentaf.

8. Com efeito, na estrutura federativa

brasileira, Estados e Municípios não disPõem de autonomia ilimitada

MEIRELLEST Hely Lopes. Dj-reito Municipal Brasileiro' I ed'
São Paulo: Malheiros. 1996, P- 43O

{de 14

ntro' Fone/Far: (rll) 3677'1000
ro , Paranâ

Rodovia Gumercindo Bota' no 20.823' Km 20'Ce
CEP 83535{00'CamPo Mag

comprometendo o orçamento desta Prefeitura Municipal (Poder

Executivo) e aumento as despesas desta municipalidade.



MUNIGíPIO DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

para se organizarem. Impõe-se a eles, por simetria, observarem os

princípios e regras gerais de pré-organização definidas na Constituição

Estadual (parâmetro de constitucionalidade imediato Para os

Municípios) e na Constituição Federal (parâmetro de constitucionalidade

imediato para os Estados)e.

g. Nesse sentido, sobreleva-se como sendo

regra de observância obrigatória pelos Estados e MunicÍpios em suas leis

fundamentais (Consütuição Feileral e lti Orgânica ilo Município,

respectiuamente) àquelas relativas ao processo legislaüvo, esPecialÍnente as

que dizem respeito à iniciativa reservada.

10. O e. Supremo Tribunal Federal, inclusive,

possui jurisprudência consolidada a este respeito, senâo veiamos - irt

uerhis'.'.

t...1 A Constituição do Brasif, ao conferir aos
Estados-membros a capacidade de auto-organização e

de autogoverno --- arLigo 25, caput ---, impõe a

obrigatória observância de vários princípios,
enLre cs quais o pertinente ao processo
legísIati-vo. O legislador esl-aduaI não pode
usurpar a iniciativa legislativa do Chefe do

'-f

:' HoRTA, Ricardo Machado. Poder constituinte do Estadô-
Membro. In: RDP 88,/5
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MUNICíPIO DE GAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

Executi-vo, dj-spondo sobre as matérias reservadas a
essa in j-ciativa privativa. (...)
ISTF. Tribuna1 Pfeno. ADI 1.594-RN. Re1. Min. ERos
GRAU. J. 04-06-2008. DJe 22-08-20081

t. . .I Por tratar-se de evidente matéria de
organização admi.nistrativa, a iniciatlva do
processc Iegislativo está reservada ao chefe do
Poder Executivo focaf. Os Estados-membros ê o
Distritc Federal devem obediência às regras de
iniciativa legislativa reservada, f ixadas
constitucionalmente, sob pena de violação do
modelo de harmônica tripartição de poderes,
consagrado pê1o constltuinte origi-nário. (...)

ISTF. ADI I.182. ReI. Min. ERos GRAU. j. 24.17.2005.
DJe. 10 . 03.2006 . Idem STF. Segunda Turma. RE

5O8.821 . A9R, Rel^. Min'. CÁRMEN LúcrA. j .

25.09.2012. DJe 19. 10. 2012.1

t. . .1 É indj-spensáve] a inicj-atíva do chefe do
Poder Executivo (mediante projeto de lei ou mesmo,
após a EC 32 / 20Ol , por meio de decreto ) na
elaboração de normas que de alguma forma remodelem
as atribuições de órgão pertencente à estrutura
administrativa de determi-nada unidade da
Federaçãc. t...1
ISTF. AtI 3.254. Ref'. Min". ELLEN GRAcrE, j. 16-
11-2005, P, DJ de 2-72-20A5. Iden. STF. Primeira
Turma. Af 6n.926 ED. ReI. Min. DrAS ToFEoLr. j.
13. 03. 2a72. DJe.72.04.20121

11. A Lei Orgânica do Município, em simetria

ao que dispõe a Constituição do Estado do Paraná e a Constituição

Federal de 1988, dispõe as matérias cuia comPetência legislativa é

privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, a saber - hr terbis: r-t"@

RodovlaGumerclndoBoza,no20.S23,Km20'Centro'Fone/Fax:(41)3677
CEP 83535-000 - Campo Magro / Paraná

.{000
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MUNICíPIO DE GAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

e funções

Município,
na

ou

I - regime juridico dos servidores;
II - criação de cargos, empregos

Administração direta e autárquica do

aumento de sua remuneraÇao,'

III - orÇamento anual, diretrizes
ptano plurianual;
IV - criação, estruturaÇão e

orgãos da Administração direta do

orçament-árias e

12. Quaisquer atos do Poder Legislativo sobre

tal matéria contaminará o ato normativo de nulidade, por vício cle

inconstitucionalidade formal, tal como leciona HELY LOPES MEIRELLEST -

itt t erbis:.

atribuições
municípj-o.

dos

rA atribuição típica e predominante da Câmara é a

'normatitza', isto é, a de regular a administração
do MunicipÍo e a conduta dos municipes, no que

afeta aos interesses locais ' A Câmara nãÔ

administr:a o Municipioi estabel-ece, apenas, normas

de admirLlstração. Não executa obras e serviços
públicos; dispõe, unicamente, sobre a sua

execução. Não compõe nem dirige o funcionalismo da

Prefeitura, edj-ta, tão-somente, preceitos para sua

organizacão e direÇão. Não arrecada nem aplica as

t".,d"" flcais; apenas institui ou altera tributos
e autoriza sua arrecadação e aplicaÇão ' Não

governa o Municipio; mas regula e controla a

atuaÇao governamental do Executivo, personalizadc
no Prefeito. Eis ai a distinção marcante entre

' METRELLES, Hel y
São Paulo: Malheiros,

lopes. Di-reito Muni ciPal
1993, p. 438-439.

Brasileiro. 6 ed.

@
7 de l,l
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MUNIGíPIO DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

missão 'normativa' da Câmara e a função
'executiva' do Prefeito; o Legislativo defibera e

atua com caráter regutatorio, generico e abstrato,'
o Executivo consubstancia os mandamentos da norma
legislativa em atos especificos e concretos de
administração.
. [. . . ] Ã. rnterferência de um Poder no outro é

ilegitima, por atentatória da separaÇão
institucional de suas funÇões (CF, arL. 2o).
. [. . . ] tai não ser permitido à Câmara lntervir
direta e concretamente nas atividades reservadas
ao Executivo, que pedem provlsões administrativas
especiais manifestadas em 'ordens, proibições,
concessÕes, permissões, nomeações, pagamentos,
recebimentos, entendimentos verbais ou escritos
com os interessados, contratos, realizações
materiais da Administração e tudo o mais que se

traduzir êm atos ou medidas de execução
governamental.

13. Verifica-se que o Poder Legislativo

Municipal está, no caso concreto, determinando ao Poder Executivo a

prática de ato puramente administrativo, interferindo na área de atuação

exclusiva do chefe do Poder Executivo e, dessa forma, violando o

princípio cla harmonia e independência entre os referidos Poderes'

:r4- Ao dispor sobre a transmissão das

licitações ao vivo, via intemet, o Poder Executivo estará cercado de

obrigações e deveres, e assim está o legislador municipal exercendo

atividade tipicamente administrativa a qual deve, por

operacionalizada somente Pelo Executivo.

8de lJ
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MUNICíPIO DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

1s. Está o Poder Legislativo, portanto, criando

um dever, determinando uma obrigação a outro Poder, no caso o

Executivo, sem amParo em dispositivo constitucional, motivo pelo qual,

reitera-se, está desvirtuando o princípio constitucional da independência

e separação dos poderes, anteriormente mencionado.

77. No Projeto de Lei em questão' a referida

inconstitucionalídade, como já explicitado, rePousa no vício cle iniciativa,

por interferir na eshutura, organizaçào e funcionamento da

Administraçào Pública do Município, tomando inviável que seja

sancionado pelo Poder Executivo, pois deixa de observar a legislação

vigente, bem como fere princÍpios imPortantes da administração pública'

18. Tal determinaçãor c[1]€ culmina em

obrigação ao Poder Executivo, envolveria a disponibilização recursos

financeiros e de pessoal (servidores) Para a execução das atribuições

previstas no texto do Proieto de Lei em análise'

9del{
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76. Medidas como essa, contudo, podem ser

indicadas pelo l'oder Legislativo ao Executivo ndjuuntdi cmtsn, ou seia, a

título cle colaboração, por entender que em determinado ato reside

interesse público.



MUNIGIPIO DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

19. Dessa forma, seria inevitável a contratação

de profissionais ou a realização de horas extraordinárias, possibilitando

fossem realizadas todas as ações e reuniões necessárias para respeitar o

previsto pela norma.

20. Sobre o tema prescreve a jurisprudência -
in u,rhis:

.AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. OBJETO.
REENQUADRAMENTO FUNCIONAL DOS TÉCNICOS DESPORTIVOS
MUNTCIPAIS. PROCESSO LEGISLATIVO INICIADO PELA
CÂMÀRA DE VEREADORES. VÍCIO DE INICIATIVA. ART.
66, INCISOS I E TI, DA CONST]TUIÇÃO ESTADUAL DO

PARANA. APLICAÇÃO POR SIMETRIA.
INCONST]TUCIONAL]DADE FORMAL. VERIFICAÇÃO. VÍC]O
MATERIAL. CONSTATAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVIA DOTAÇÀO

ORÇAMENTÁRIA. VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NO ART . l.31 , §

IO, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. DECLARAÇÀO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. MODULAÇÃO DE EFEITOS.
ART. 21 , LEr N. o 9 .868 / 99. CASO CONCRETO.

IMPOSIÇÃO.
1. Dê acordo com o disposto no àrt. 66, incisos I
e II, dâ Constituiçáo Estadual do Paraná,
apJ.icável ao Procêsso legisJ.ativo municipal elt
decorrência do princípio da simêtria, é de
iniciativa Privativa do prefeito a criação de lei
que disponha acerca do regine jurídico do servidor
público do município, notadamente quando implique
ar:mênto de remuneração.
2. Constatada â êxi.stência de vício de inieiativa
no procêsso J.egislativo, resulta caracterizada a
inêonstitucionalidade fornal da lei.
3. Em atenÇão ao previsto no art. 131 , S 1o,
inciso I, da Constitulção Estadual, para concessào

l0 de l,l
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MUNIC|PIO DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

de qualquer vantagem ou aumento de remuneração de
servidor púb1ico é imprescindivel que seja feita
"prévia dotação orçamentárla suficiente para
atender às projeções de despesa de pessoal e aos
acrescimos dela decorrentes".
4. É materialmente inconstitucionaf a lei da qual
decorra aumento de remuneração de servidor púbLico
municipal, editada sem a realização prévia de
estudo sobre a disponibilidade financeira do

município.
\ 5 . Nos termos do art. 2l , da lei federal n ' "

9.868/Lg9g, é possivel a restrição dos efeitos da

declaração de inconstitucionalidade, pa ra
manutenÇão da seguranÇa jurídica ou em razão de

excepcional interesse social.
6. Ação direta de i ncons t i tuc j-onal idade julgada
procedente, com modulação de efej-tos '
ITJPR. Órgão Especial-. ADI 1.060 ' 435-2 ' Rel ' Des '
Lurz CARLos GABARDo. J. 02.06,2014. DJe ' l1 '01 '20741

.AçÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONÀIIDâDE - PROiIETO DE

rNrclÀTrvÀ PÀRLÀIIENTÀR - cRrÀçÃo DE PROGRA}IÍÀ DE

PREVENÇÀO DE DOENçÀS ÀUDITIVÀS E VISUÀIS EI"Í

CRIA}IÇAS À PÀRTIR DOS 6 (SEIS) MESES DE IDADE

ÀT'MENTO DE DESPESÀS AO ERÁRIO ' INICIÀTIVÀ
PRIVÀTIVÀ DO CEEEE DO PODER EXECUTIVO - VÍCIO DE

ORIGEM - PROCEDÊNCIÀ DÀ ÀçÃO.
É vedado ao Poder Legislativo dar início a

projetos de 1ei sobre matéria cuja competência é

excJ.usiva do Poder Executivo, prineipalnente
quando implique êm diminuição de recêita ou

aumento de despesa púbJ-ica sêm prévia dotação
orçamentaria.
tTJSC. ADI 2OA2.Al4L45-9 . Rel. Des ' Rtrr FoRrEs ' J '

23 / tr / 2ci.5 )

.AÇÀO D RETA DE INCONSTITUC]ONAL]DADE.
AUTORIZÀ O RECEBIMENTO DE DÉBITOS FISCÀIS
DE CÀRTÃO DE DÉBITO OU

ll de l,l
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MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
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INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL POR VICIO DE

INICIATI\/A. COMPETÊNCIA PR]VAT]VA DO CHEFE DO
poDER EXECUTTvo. vToLAÇÃo A SEPARAÇÀo Dos PoDERES.
É inconstitucional a Lei Municipal. de iniciatiwa
do Poder Legislativo que autoriza o Executivo a
receber paganênto dos contribuintes, impostos,
taxas, contribuição de melhoria e divida ativa de
nâturêza tributária e não tributária, através de
cartão de crádito ou cartão de débito, PorçÍue
interfere na organização administrativa. Descabe
ao Poder Legislativo estabelecer as formas como se
dará recebimento de pagamentos de dividas fiscais,
exigindo reorganização da administração Pâra que
passê a aceitar o recolhimento atrawés de outros
meios. Competência privativa do chefe do Poder
Executivo para dispor sobre a matéria t. . - I quando
estabelece r.un rol de matérias cuja iniciativa é
reservada a umil êgtruture de poder, o faz coloo

garantia da independência e haraonia entre os
poderes. Quando o legislativo municipal interfere
r.r competências que são reservadas à iniciativa
privativa do Prefe.ito, não apenas incorre em

i ncons t i tucional idade formal propriamente dita,
por vicio de iniciativa ( inconst i tuc iona l idade
subjetiva), senão que incorre também em flagrante
violação à independência e harmonia dos Poderes
que compa)em o ente federativo-
irlns. Tribunal P1eno. ADI 700763'1 4206' Rel' Des'
MARcELo BANDETRÀ PERETRA. J- 23.04-20181

De igual forma, leciona a doutrina - i"

rcrhis:

A Prefeitura não pode legislar, como a Câmara

pode administrar. Cada um dos órgãos tem mis
própria e privativa: a Câmara estabelece reg
para a Administraçãoi a Prefeitura as execu
convertendo o mandamento legal-, genérico
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abstrato, em atos administrat ivos, individuais e

concretos. O Legislativo edita normas; o Executivo
pratica atos segundo as normas. Nesta sinergia de
funções é que reside a harmonia e independência
dos Poderes, principio constitucional (art. 2"\
extensivo ao governo locaI. Qualquer atividade, da

Prefeitura ou Câmara, realizada com usurpação de

funÇões é nula e inoperante t. . - I todo ato do
Prefeito que infringir prerrogativa da Câmara
como também toda deliberação da Câmara que invadir
ou retírar atribuição da Prefeitura ou do Prefeito
- é nulo, por ofensivo ao princípio da separação
de funções dos órgãos do governo local- (CE, art'
2o c/c o art. 31), podendo ser invalidado pelo
Poder Judiciários.

22. Neste sentido o veto foi acertado e deve

ser mantido.

IV CONCLUSÃO

23. Pelo exposto, estas são as razões do veto

ao Projeto de Ler n". 005 /2019 que deve ser mantido'

24. Espera-se o recebimento, conhecimento e

acatamento destas razões de veto, na forma da fundamentação supra'
,// ,/@

MEIRELLES, Hely Lopes. Direito municipal brasileiro,
atualizada por Márcj-o Schneider Reis e Edgard Neves
são Paulo, Malheiros, 2006, p. 708 e 1L2-
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